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H.M.

RESUMO

Agravo de instrumento contra deciséo que incluiu empresa no polo passivo de execucéo fiscal por
configuracdo de grupo econémico de fato. A agravante argumenta auséncia de requisitos para
responsabilizacé@o solidaria e nega relagdo de dependéncia econdmica ou confusdo patrimonial entre as
sociedades. O tribunal negou o efeito suspensivo, reconhecendo elementos documentais (identidade familiar
dos sdcios, alteragbes societarias sucessivas e atuacdo empresarial complementar) que sustentam, em
analise preliminar, a existéncia do grupo econémico.

EMENTA

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuicdo de efeito suspensivo, interposto por H.M.
IMOVEIS S/A em face de deciséo proferida pelo Juizo da 22 Vara Federal da Subsecao Judiciaria de Ipatinga
- MG, nos autos da execucéo fiscal n.° 0004059-40.2018.4.01.3814, que deferiu o pedido formulado pela
Unido Federal - Fazenda Nacional para inclusdo da agravante e de outras pessoas juridicas no polo passivo
da demanda executiva, sob fundamento de configuracédo de grupo econdémico de fato.

Sustenta a agravante, preliminarmente, a nulidade da citacdo da empresa executada originaria, LIFT
ANDAIMES LTDA, ao argumento de que o mandado citatério teria sido expedido para endereco incorreto,
circunstancia que inviabilizou o exercicio do contraditério e da ampla defesa. Aduz que, diante do equivoco
na diligéncia realizada pelo Oficial de Justica, a Fazenda Nacional deixou de esgotar os meios adequados
de localizacéo da devedora principal antes de requerer o redirecionamento da execucdo as demais
empresas.

No mérito, defende a inexisténcia de grupo econémico entre as sociedades indicadas na decisédo agravada,
afirmando que nédo estariam presentes 0s requisitos caracterizadores da atuacdo empresarial unitaria, tais
como direcdo comum, confusdo patrimonial, dependéncia econdmica ou identidade de administracao.
Argumenta que as empresas possuem objetos sociais distintos, funcionamento em enderecos diversos,
quadros societarios independentes e autonomia administrativa e financeira.

Alega, ainda, que a simples existéncia de vinculos familiares entre alguns sécios ndo é suficiente para
autorizar a responsabilizacao tributaria solidaria, notadamente sem demonstracao concreta de atuagéo
conjunta na constituicdo do fato gerador ou de pratica de atos fraudulentos. Acrescenta que a agravante nao
participou da constituicdo do crédito tributario executado, tampouco exerceu gestdo da empresa devedora a
época dos fatos geradores.

Requer, ao final, a concesséao de efeito suspensivo ao recurso, para afastar, até o julgamento definitivo do
agravo, os efeitos da decisdo que determinou sua incluséo no polo passivo da execucéo fiscal.



E o relatério. Decido.

Na forma do art. 1.019, I, do Cddigo de Processo Civil, admite-se a concesséo de tutela proviséria em sede
de agravo de instrumento quando demonstrados, cumulativamente, a probabilidade do direito invocado e o
risco de dano grave, de dificil ou impossivel reparagao.

No caso, a agravante pretende a suspenséo dos efeitos da decisdo que deferiu o redirecionamento da
execucao fiscal para sua inclusdo no polo passivo da demanda, ao fundamento, em sintese, da necessidade
de instauracao do incidente de desconsideracao da personalidade juridica, da auséncia de pressupostos
para sua responsabilizacéo tributaria e da existéncia de nulidades na decisdo agravada.

Contudo, em juizo de cognicao sumaria, proprio da analise da tutela recursal, ndo se evidenciam, de plano,
0s requisitos autorizadores da medida excepcional.

Isso porque a decisdo agravada encontra-se amparada em elementos concretos que, ao menos neste
momento processual, indicam a existéncia de grupo econémico de fato, administragédo integrada, possivel
confuséo patrimonial e atuacdo coordenada voltada ao esvaziamento da capacidade de satisfacdo do
crédito tributério, circunstancias que, em tese, autorizam o redirecionamento da execuc¢do fiscal, nos termos
dos arts. 124 e 135 do CTN e do art. 4° da Lei n° 6.830/80.

Conforme consignado pelo Juizo de origem, tais conclusdes decorrem de elementos documentais que
apontam identidade familiar entre os sécios, sucessivas alteracdes societarias entre empresas ligadas ao
mesmo nucleo familiar, atuagdo empresarial complementar e permanéncia de integrantes da familia Lott
Machado em estruturas societarias correlatas, circunstancias que, em analise preliminar, conferem
plausibilidade a tese fazendaria de existéncia de grupo econdmico de fato.

Ademais, ao menos em analise preliminar, ndo se verifica plausibilidade juridica suficiente na alegacéo de
imprescindibilidade de instauracdo do incidente de desconsideracédo da personalidade juridica, considerando
a orientacao jurisprudencial no sentido de que, nas hipéteses de responsabilizagdo tributaria fundadas nos
arts. 124 e 135 do CTN, admite-se o redirecionamento da execuc¢ao fiscal independentemente da
instauracao do IDPJ, especialmente quando presentes indicios de integracdo societaria e possivel confusao
patrimonial.

A alegacao de equivoco na diligéncia realizada pelo Oficial de Justi¢a, em razdo da distingdo entre os
enderecos indicados como "494" e "494-A", igualmente demanda exame aprofundado do conjunto
fatico-probatério, incompativel com a cognigéo perfunctéria propria da tutela recursal, ndo sendo suficiente,
neste momento processual, para afastar a presuncédo decorrente da certiddo lavrada pelo meirinho, dotada
de fé publica.

Nesse contexto, a pretensdo recursal, ao sustentar a inexisténcia de participacao da agravante nos fatos
apurados e a auséncia de responsabilidade tributaria, demanda exame aprofundado do conjunto
fatico-probatério, providéncia incompativel com a estreita via da tutela de urgéncia.

Cumpre observar, ainda, que parte das alega¢des deduzidas no recurso ndo foi previamente submetida ao
crivo do Juizo de origem, circunstancia que recomenda cautela na apreciacdo da matéria nesta instancia,
sob pena de indevida supresséo de instancia.



Outrossim, a luz da sisteméatica da execucéo fiscal, a discusséo acerca da responsabilidade tributaria dos
corresponsaveis deve ser veiculada pelos instrumentos processuais proprios, observados os limites
cognitivos de cada via processual.

No que concerne ao perigo de dano, tampouco se verifica, de forma concreta, risco de leséo grave ou de
dificil reparacao, uma vez que eventuais medidas constritivas permanecem sujeitas ao controle jurisdicional

pelos meios processuais adequados.

Ausentes, portanto, os requisitos autorizadores da tutela provisoria recursal, imp8e-se o indeferimento da
medida postulada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de concesséo de efeito suspensivo.

Dé-se ciéncia ao Juizo de origem.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta, nos termos do art. 1.019, Il, do CPC.
Publique-se. Intimem-se.

Belo Horizonte, data do sistema.



